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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 11.857

de 19 de abril de 2024.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a realização do 66º Jogos Regionais da 3ª Região
Esportiva no Município;
CONSIDERANDO a relevância do evento favorecendo a pratica esportiva no
Município;
CONSIDERANDO a visibilidade e injeção econômica que o evento trará ao
Município;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 13.974/2024,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º CONSTITUIR, o Comitê Organizador do 66º Jogos Regionais no
Município, na seguinte conformidade:
 

COMISSÃO DE HONRA

Presidente Mário Eduardo Pardini Affonseca

Vice-presidente André Luiz Peres

 

COMISSÃO ORGANIZADORA

Coordenador Técnico Geraldo Pupo da Silveira

Coordenador da Assessoria Jurídica
Alisson Rafael Forti Quessada

Guilherme Bollini Policarpo

Coordenador de Finanças
Luis Guilherme Gallerani

Leonardo Gêa Amaral

Assessoria de Licitações Murilo Fernandes Paganini

Assessoria de Compras
 

Marcos Rogério Alves de Campos

Oberdan de Oliveira Porto

Assessoria de Convênios Pedro Henrique Ruiz

Coordenadoria de Divulgação Cinthia Cristina de Souza Al-Lage

Assessoria de Fotografia Jader Gabriel da Rocha

Assessoria de Gráfica/Criação/Layout Daniel Francisco Aparecido dos Santos

Coordenador de Recursos Humanos Agata Yoko Yasue Hamanaka

Coordenador de Mobilidade Urbana Rodrigo Luiz Gomes Fumis

Coordenador de Transporte

Izabel Aparecida Macedo

Luiz Fernando Carnietto

Gilson Martins Seabra

Coordenador de Almoxarifado Adriano Corrêa da Silva

Coordenador de Alimentação Antonio Carlos Francisco

Coordenador da Secretaria Geral Edilaine Michelin

Assessoria Administrativa
Flávia Alexandra Bueno de Camargo

Ana Laura de Oliveira Ferreira Tassim

Coordenador de Informática João Aparecido de Moraes

Coordenador de Modalidade
João Francisco Moreti

Carlos Eduardo Barros Pereira

Assessoria de Atletismo
Mario Augusto Vasques

Marcelo Diacardia Mariano Cezar

Assessoria de Badmínton Fernanda Holtz Coração

Assessoria de Basquete Paulo Henrique do Prado

Assessoria Beach Tennis Carlos Eduardo Barros Pereira

Assessoria de Biribol Francisco Luis Vicensotto

Assessoria de Bocha
Adalberto de Oliveira Gomes

José Roberto Lopes de Morais

Assessoria de Capoeira Maurício Diosti Moço

Assessoria de Ciclismo
William de Oliveira e Silva

Paulo Henrique Siqueira

Assessoria Corrida de Orientação Álvaro de Araujo Ferreira Lima Filho

Assessoria de Damas Claudio Chozo Yamaia

Assessoria de Futebol Domingos Crispim Rodrigues

Assessoria de Futsal Adriano Corrêa da Silva

Assessoria de Ginástica Artística Karen Galli Silva

Assessoria de Ginástica Rítmica Karen Galli Silva

Assessoria de Handebol Marcelo Henrique Ventrella Marcolin

Assessoria de Judô Victor Leopoldo

Assessoria de Karatê Jose Pacheco Rogério Pires dos Santos

Assessoria de Malha
Adalberto de Oliveira Gomes

José Roberto Lopes de Morais

Assessoria de Natação
Francisco Luis Vicensotto

Antonio Luiz Duarte Cândido

Assessoria de Taekwondo José Eduardo Caldas Vasconcelos

Assessoria de Ténis Emerson Baldassa Muniz

Assessoria de Tênis de Mesa José Eduardo de Marcos

Assessoria de Voleibol Carlos Eduardo Barros Pereira

Assessoria de Vôlei de Praia Carlos Eduardo Barros Pereira

Assessoria de Xadrez Claudio Chozo Yamaia

Coordenador de Serviços de Apoio Fernanda Holtz Coração

Coordenador de Instalações Esportivas Marcelo Henrique Ventrella Marcolin

Coordenador de Saúde
Marcello Laneza Felício

Valéria Maria Lopes Manduca Ferreira

 
Médico Hospitalar

Bruno Seisim Gushi

Ana Lucia Forti Luque

Maria Cristina Heinzle da Silva Machado

Beatriz Zanelato Rueda Borges

Setor Odontológico Márcia Elaine Zeugner Bertotti Costa

Setor de Ambulâncias João Batista Pereira

 
Coordenador de Segurança

Marcelo Emilio de Oliveira

Leandro Carreira Destro

Sidnei Pichinin

Coordenador de Manutenção
Luiz Guilherme Silva

William de Oliveira e Silva

Obras e Reformas Rodrigo Fernandes Michelin

Elétrica
Carlos Roberto Rodrigues

Caio Galvão Escolástico

Hidráulica Marcio Roberto dos Santos

Águas e Esgotos Luis Carlos de Assis Alves

Coordenador de Alojamento e Hospedagem
(delegações, Comitê Dirigente e Arbitragem)

José Gustavo Celestino de Campos

Edilaine Michelin

Assessoria de Alojamento e Hospedagem
Antonio Carlos Francisco

Haroldo Benedito de Oliveira

Coordenador dos Cerimoniais de Abertura, Encerramento e Premiação
Maria Cristina Cury Ramos

Roberta Leme Sogayar

Assessoria de Cerimonial de Abertura e Encerramento
Ronaldo de Jesus

Danilo Roberto Batista

Assessoria de Cerimônia de Premiação Karen Galli Silva

Assessoria Som e Vídeo Paulo Henrique Siqueira

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 19 de abril de 2024.
  
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 19 de abril de 2024 –
169º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 
Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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COPEL

EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO N. 063/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCELLO LANEZA FELÍCIO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 063/2024 - PROCESSO n° 09.962/2024– UASG
986249 Nº COMPRA 0632024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS E INSUMOS DE ENFERMAGEM.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 24
DE ABRIL DE 2024
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08 DE MAIO DE 2024
- HORÁRIO: 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal –
www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura
Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-
mail: copel@botucatu.sp.gov.br
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 115/2024
Processo Administrativo nº 07.219/2024 – INEXIGIBILIDADE nº 006/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS
Valor: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
Prazo: 5 anos
Dotação Orçamentária: Ficha nº 230 – Secretaria Municipal de Governo
 
CONTRATO n° 127/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 41.285/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO
197/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: COUTINHO MARTINS & CIA LTDA EPP
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
PARA REFEIÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DE BOTUCATU
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha nº 076 – Gabinete do Prefeito
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 056/22
Contrato/Aditivo nº 141/2024
Processo Administrativo nº 10.322/24, anexos ao de nº 45.469/2021 –
Concorrência Pública nº 005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 2ª ETAPA DA DRENAGEM,
CANALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO RIBEIRÃO LAVAPÉS NO
MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP, A SER PAGO ATRAVÉS DE TERMO DE

COMPROMISSO Nº 0351.036-31/2011/MCIDADES/CAIXA/PMBOTUCATU
Aditamento: Prazo
InfraestruturaDivisão de Transporte e Trânsito

http://www.compras.gov.br
http://www.botucatu.sp.gov.br/
mailto:copel@botucatu.sp.gov.br
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